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I - RELATÓRIO e MÉRITO

Pelo Parecer CES n- 372/97 foi aprovado o prosseguimento do processo, ora anali
sado, que teve continuidade com a nomeação de uma Comissão de Verificação feita pela
SESu/MEC (Portaria n^ 626/97).

Em seu relatório, a comissão analisa o projeto com base na Portaria Ministerial n-
181/96, finalizando com a recomendação favorável à autorização do curso.

II - VOTO DO RELATOR

Diante dos relatórios da Comissão Verificadora e da SESu/MEC, voto favoravelmente

à autorização para funcionamento do curso de Relações Internacionais, a ser ministrado
pelo Centro Integrado de Ensino Superior, mantido pelo Grupo Integrado de Ensino Supe
rior, com sede na cidade de Campo Mourão/^EUcom 80 (oitenta) vagas totais anuais, em
duas turmas, turno noturno.

Brasília-DF

Conselhein

vereirojde 1998.

elator

- DECISÃO DA CAMARA

A Câmara de Educaçãd Superior acompanha o Voto do Relator.

Sala das Se 7 de jbvereiro de 1998.

Conseltreiros Éfrem de Aguiar-Maranhã^- Presidente

Jacques^elldso - Vjpé-Presidente



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE ANÃLISE TÉCNICA

RELATÓRIO/SESii/COTEC N" 62 m

Processo n°

Interessada

Assunto

23000.005906/96-13

GRUPO INTEGRADO DE ENSINO SUPERIOR/PR

Autorização para fimcionamento do curso de Relações
Internacionais, a ser ministrado pelo Centro Integrado de
Ensino Superior, com sede na cidade de Campo Mourão,
Estado do Paraná.

I - HISTÓRICO

A direção do Grupo Integrado de Ensino Superior - GIES
- solicitou a este Mimstério, autorização para funcionamento do curso de
Relações Internacionais, a ser ministrado pelo Centro Integrado de Ensino
Superior. O GIES foi instituído como sociedade civil, sem fins lucrativos, com
personalidade jurídica de direito privado, a partir da Ata registrada no Cartório
de Registro de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas da Comarca de
Campo Mourão.

O projeto do curso solicitado foi examinado, inicialmente,
pela Comissão de Especialistas de &isino de Administração que, pelo Parecer
DEPES/SESu n° 598/97, concluiu que o mesmo está de acordo com as
disposições da Portaria Ministerial 181 de 23 de fevereiro de 1996 e
recomendou ao Conselho Nacional de Educação a sua aprovação.

A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, pelo Parecer n° 372/97, foi favorável ao prosseguimento da anáhse
do processo, com a recomendação que fosse observado o disposto no Art. 6°
da Portaria Ministerial n° 641/97.

A SESu/MEC designou Comissão de Verificação, pela
Portaria n° 626 de 9 de dezembro de 1997, composta pelos professores
Ricardo Roberto Behr da Universidade Federal do Espírito Santo, Carlos
César Ferreira Vargas da Universidade Gama Filho e pela Técnica em
Assuntos Educacionais, Helena Sobral Arcoverde Kobarg, da DEMEC/PR,
para verificarem a existência de condições para funcionamento do curso
solicitado.

A Comissão reuniu-se nos dias 2, 3 e 4 de janeiro de
1998, entrevistou professores verificou a documentação do processo, reuniu-se
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com a direção e com base na verificação efetuada in loco, emitiu parecer
favorável à autorização para fimcionamento do curso.
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II - MÉRITO

As informações contidas no processo e no relatório da
Comissão de Verificação indicam a conformidade do projeto com as normas
previstas na Portaria Ministerial n° 181/96.

Acompanham este relatório os anexos:
I - Síntese-das informações do processo e do relatório da

Comissão Verificadora;
n - Relação do corpo docente para o 1° ano;
ni - Grade Curricular.

III - CONCLUSÃO

Encaminha-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação com a indicação, e3q)ressa no
relatório da Comissão de Verificação, favorável à autorização para
fimcionamento do curso de Relações Internacionais, a ser ministrado pelo
Centro Integrado de Ensino Superior, mantido pelo Grupo Integrado de Ensino
Superior, com sede na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, com 80
(oitenta) vagas totais anuais, no turno noturno.

%

A consideração superior.
Brasília, ^ de janeiro de 1998.

Prof. Gesteira
Gerente de Projetos

DEPES/SESu

Dire^do Departamento
de P(^uica do Ensino Superior

DEPES/SESu
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anexo I

I. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N° do Processo: 23000.005906/96-13 ^-^/PRLtimição: Centro Integrado deEnsmo Supenor/PR Tempo

máximo

delC*

7 anos

Tempo

mínimo

delC*

4 anos

Carga
horária •

total

3.096 h/a

Re^me de
matrícula

Tumo(s)
funcionamento

TotalMantenedora
vagas/Curso

anuais
AnualNoturno80

Grupo Integrado de Ensino
Superior

Relações Internacionais

Integralização Cumcular

n - CORPO DOCENTE

Doutores

Mestres

Titulações

T ALIFICACAU

Area do Conhecimento

Totais

í^nomia (cursa mestrado em Economia) grão
m>«ira<lo em Direito Civil

TOTAL

EL590



III - INFRA--estrutura física, instrumental
tecnológico E DIDÁTICO-PEDAGOGICO

-S;;;;;:^rXc^sl1SirAS (condiçõesljsemsj
rt ílí» 1998 Através dc Contrato Particu ar

AIES es.àoons«uindo ^ ^
rnmodato com o Grupo Educa colocados à disposição do GIES.

necessários ao desenvolvimento do curso

.  tuiaia.aww ̂  ̂-1-

comodato entre o GIES e <> de alguns recursos audrovtsuars. ̂  _
Informática, totalmente, equipado. Constatou se

Dispõe de 184 volumes indicados para as «plinns imciais
composto de um bibliotecário e quatro auxiliare .

biblioteca

IO ann O auadro de fimcionários é
iais e considerados satisfatónos para o 1 an .

Et590
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PROFESSOR(A) TITULAÇÃO DISCIPLEVA(S)
Adriano Rodrigues Ruiz Doutor em Didática - USP Técnica de Pesquisa

Eccnômica

Agenor Krui Doutorando em

Antigüidade e Humanismo —

Universidade de León -

Espanha - Especialista em

Filosofia — Universidade

Estadual de Londrina

Introdução à Filosofia

Dalva Oliveria

Alves de Souza

Mestre em Ciência da

Computação - UFRS

Processamento de Dados I e

II

Janete Leige Lopes Mestranda em Economia —

Universidade Estadual de

Maringá

História Econômica Geral e

Introdução à Economia

João Emílio Beltrami Mestrando em Direito Civil

- Universidade Estadual de

Maringá

Instituições de Direito

José Gonçalves Vicente Mestre em Estatística e

Métodos Quantitativos -

UNB

Matemática

Monica F. Canziani Mestre em Administração Administração ^

•/j
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OUrio Sperandi

Ronaldo Baltar

Rural - Universidade

Federai de Lavras

Mestre em Controiadoria e
Contabilidade - USP

Doutor em Ciência

Política - USP

Cont^ilidade e Análise de

Balanço

Introdução às Ciências
Sociais e Ciência Poütica

p^fissiona, e de a respeito da Iosd«.içdo no <,ue

rr"!den.aisarMdadesaeaddndeasdesenvo.vidaspe.n.esn.

.  . nue a ES é sólida, bem administrada e que ofereceDestacaram, amda, que a mmissão pôde confirmar.

condições satisfatórias para o exercício do magisteno, o que a

Atribuimos, em função deste item, o conceito A

fi.4. ADEQUAÇÃO DOS PROFESSORES ÀS DISCELINAS DE
administração

se justifica
atuação.

5.5.
dedicação e regime de

trabalho do corpo

docente

ntHR % do Total
Titulação

Graduaç^
F^pecializaçao

55.6
Mestrado

Doutorado

Total _

22.2

100.00
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GRADE CURRICULAR

DISCIPLINAS CARGA MORARIA
Administração

72 h/a
Técnicas de Pesquisa Econômica

72 h/a
Ciência Política

72 h/a
Contabilidade e Análise de Balanço

72 h/a
História Econômica Geral

72 h/a
Instituições de Direito

72 h/a
Introdução ás Ciências Sociais 72 h/a
Introdução á Economia 72 h/a
Matemática 72 h/a
Introdução à Filosofia 72ii/a
Processamento de Dados I 72 h/a
TOTAL

792 h/a
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DISCIPLINAS CARGA HORÁRIA
Processamento de Dados II 72 h/a
Língua Inglesa I

72 h/a
Língua Francesa I

72 h/a
Língua Espanhola I

72 h/a
Formação Econômica da A. Latina

72 h/a
Língua Portuguesa

72 h/a
Estatística Econômica

72 h/a
Formação Econômica do Brasil

72 h/a
Análise Microeconômica

72 h/a
Análise Macroeconômica

72 h/a
Matemática Financeira

72 h/a
TOTAL

792 h/a

DISCIPLINAS CARGA MORARIA
Língua Inglesa II

72 h/a
Língua Francesa II

72 h/a
Língua Espanhola n

72 h/a
Economia Brasileira

72 h/a
Organizações Internacionais

72 h/a
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Frnnomia Internacional _
total

72 h/a

72 h/a

72 h/a

72 h/a

72 h/a

72 h/a

792 h/a

200i___f/vp(T A horária
h  TTh/ã

ANO IV

72 h/a

72 h/a

72^^

72 h/a

PoMca&tsslr^

72 h/a _

72h^

720 h/a
rnnperaçao

I2IAL

Carga Horária Básica do Curso de Rela. Intemacona. . • ̂
Total Geral do Curso:

^a forma, atribuímos concerio A.

g.3.QUALIHCAÇÁO DO CORPO DOCENTE

lecionar as disciplinas do'

ano do Curso,

titulação acadêmica.

o Corpo Docente indicado para ^
encontra-se adiante relacionado, com a mdtcaç

pnnieuo


